
INDICAÇÃO Nº 
1605
, DE 2007

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, para o fim de se viabilizar a liberação de verba ao Semi-Internato Santo Antonio, no Município de Paraibuna, para a manutenção e desenvolvimento do seu importante projeto social exercido naquela Cidade.

JUSTIFICATIVA

A entidade referida foi fundada em 1916 pelas Filhas de Caridade de São Vicente de Paula, e atende 180 crianças e adolescentes, entre 6 e 13 anos de idade.


As atividades desenvolvidas têm por objetivo combater a repetência e a evasão escolar, por meio de cursos de informática, artesanato, prática de higiene, esporte, horticultura, coral, costura, artesanato, alimentação e teatro.


Cabe asseverar que o aludido Instituto Santo Antonio possui os competentes registros no CNAS, CMAS e CMDCA.


Tendo em vista a relevância social dos trabalhos dessa entidade, e a importância que ele detém no Terceiro Setor, resta indiscutível o interesse público da medida ora indicada. 


Assim, resta clarividente a fundamentação fática da presente indicação. 


Sala das Sessões, em 12 de junho de 2007.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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